
Mossoró-RN, Terça-Feira, 03 de Maio de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 664A

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.500, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 3.353.755,38 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1ºFica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 3.353.755,38 (três milhões trezentos e cinquenta e três mil setecentos
e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.501, 
DE 03 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.671.463,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 1.671.463,00 (um milhão seiscentos e setenta e um mil quatrocentos e sessenta e três reais) às
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 6.502, 
DE 03 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 500.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 367, 
DE 03 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessor Executivo, símbolo CC15 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  IDENEIDE DANIEL
ROSA  do cargo em comissão de Assessor Executivo,
símbolo CC15, na função de Assessor Executivo, com
lotação na Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 251, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a Nomeação de Comissão Avaliadora para
avaliação de amostras referente ao Pregão Eletrônico n°
03/2022 – SEMAD, na forma que indica, e dá outras
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que

lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto
de 2021, e CONSIDERANDO que, na data de 26 de abril
de 2022, ocorreu a abertura da Sessão Pública do Pregão
Eletrônico SRP n° 03/2022 - SEMAD;
CONSIDERANDO o que dispõe o subitem 6.2. do
Termo de Referência, Anexo I, do referido edital; 

RESOLVE:

Art. 1° INSTITUIR a Comissão Avaliadora do Pregão
Eletrônico SRP n° 03/2022, que tem como objeto a
Formação de Ata de Registro de Preços para os serviços
confecção de material têxtil para atender às necessidades
das Secretarias Municipais, conforme especificações e
condições gerais de execução condições gerais de
execução contidas no edital e seus anexos.

Art. 2° Ficam nomeados os seguintes membros para
constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:

I.José Porto de Queirós Júnior - Matrícula: 051.821-2;

II.Liliane Rodrigues da Silva - Matrícula: 050.963-1;

III. Ismaquias Peixoto da Rocha - Matrícula: 050.861-6.

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 252, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a Nomeação de Comissão Avaliadora para
avaliação de amostras referente ao Pregão Eletrônico n°

02/2022 – SEMAD, na forma que indica, e dá outras
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto
de 2021, e, CONSIDERANDO que,  na data de 14  de
abril de 2022, ocorreu a abertura da Sessão Pública do
Pregão Eletrônico SRP n° 02/2022 -
SEMAD; CONSIDERANDO o que dispõe o subitem 6.2.
do Termo de Referência, Anexo I, do referido edital;

 RESOLVE:

Art. 1° INSTITUIR a Comissão Avaliadora do Pregão
Eletrônico SRP n° 02/2022, que tem como objeto a
Formação de Ata de Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada em serviços
gráficos e de comunicação visual, destinado a atender às
necessidades das Unidades Gestoras do Município de
Mossoró, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Art. 2° Ficam nomeados os seguintes membros para
constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:

I.  Ismaquias Peixoto da Rocha; Matrícula: 050.861-6;

II. Sara Victória Alves da Silva; Matrícula: 051.616-3;

III.  José Porto de Queirós Júnior; Matrícula: 051.821-2;

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 33, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 32, inc. 8º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias,
e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, 21 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Remanejar o valor de R$ 143.861,89 (cento e quarenta e três mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos) constante no QDD - Quadro de Detalhamento das
Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
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Secretaria Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 25, 
DE 03 DE MAIO DE 2022

NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem a Lei complementar 133, de 07 de abril de
2017, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão Número
04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do contrato deve ter
conhecimento técnico sobre o objeto da contratação;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear o servidor FRANCISCO THIAGO
BENTO DA SILVA, matrícula n.º 509731-2, e a
servidora LUHAMA CALDAS DE OLIVEIRA,
matrícula n.º 515728-1, para atuarem como GESTOR e
FISCAL, respectivamente, para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:

N° do Processo: 04/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Objeto: Contratação de show musical da banda Lagosta
Bronzeada para apresentação no palco da Estação das
Artes, como parte integrante da programação do Mossoró
Cidade Junina 2022, no dia 24 de junho.

Contrato n.º: 22/2022

EMPRESA: CERTUS PROJETOS, EVENTOS E
PUBLICIDADE EIRELI.

CNPJ nº 23.381.575/0001-05.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável para
representar o Município de Mossoró perante o contratado
e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a
execução das atividades de orientação, fiscalização,
controle e aceite, devendo ainda:

I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, a
proposta vencedora, o edital e o projeto básico;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da
Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando
problemas quando lhe faltar competência ao Gestor do
Contrato;

III – Acompanhar a execução do contrato por parte do
Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do que
estiver previsto no contrato, projeto básico, edital e
proposta vencedora, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre por
escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta,
modifique, refaça, enfim, execute as obrigações nos
termos pactuados;

V –Qualquer necessidade de alteração de condição
contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao
Gestor do Contrato, acompanhada das justificativas
pertinentes;

VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais
por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por
Relatório Fotográfico, quando for o caso;

VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo
com as especificações do objeto contratado quando,
notificado, o Contratado não cumprir as obrigações nos
termos pactuados;

VIII – Representar ao Gestor do Contrato para aplicação
de sanções contratuais contra o Contratado;

Art. 3º O Gestor do Contrato será responsável pela
Gerência e execução de  contratos  da Administração
pública, identifica riscos e acompanha cronograma, custos
e atividades envolvidas, para atingir o resultado financeiro,
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor define a
forma de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-
financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões
ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento e da prorrogação.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 26, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso
das atribuições legais que lhe conferem a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que determina o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão Número
04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do contrato deve ter
conhecimento técnico sobre o objeto da contratação;

RESOLVE:

Art. 1°  Nomear o servidor FRANCISCO THIAGO
BENTO DA SILVA, matrícula n.º 509731-2, e a
servidora LUHAMA CALDAS DE OLIVEIRA,
matrícula n.º 515728-1, para atuarem como GESTOR e
FISCAL, respectivamente, para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:

N° do Processo: 21/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Objeto: Contratação de show musical da banda Cavaleiros
do Forró para apresentação no palco da Estação das
Artes, como parte integrante da programação do Mossoró
Cidade Junina 2022, no dia 09 de junho.

Contrato n.º: 17/2022

EMPRESA: GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO
FORRÓ LTDA.

CNPJ: 01.402.019/0001-27

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável para
representar o Município de Mossoró perante o contratado
e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a
execução das atividades de orientação, fiscalização,
controle e aceite, devendo ainda:

I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, a
proposta vencedora, o edital e o projeto básico;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da
Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando
problemas quando lhe faltar competência ao Gestor do
Contrato;

III – Acompanhar a execução do contrato por parte do
Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do que
estiver previsto no contrato, projeto básico, edital e
proposta vencedora, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre por
escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta,
modifique, refaça, enfim, execute as obrigações nos
termos pactuados;

V – Qualquer necessidade de alteração de condição
contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao
Gestor do Contrato, acompanhada das justificativas
pertinentes;

VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais
por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por
Relatório Fotográfico, quando for o caso;

VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo
com as especificações do objeto contratado quando,
notificado, o Contratado não cumprir as obrigações nos
termos pactuados;

VIII – Representar ao Gestor do Contrato para aplicação
de sanções contratuais contra o Contratado.

Art. 3º O Gestor do Contrato será responsável pela
gerência e execução de  contratos  da Administração
pública, identifica riscos e acompanha cronograma, custos
e atividades envolvidas, para atingir o resultado financeiro,
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor define a
forma de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-
financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões
ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento e da prorrogação.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 27, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem a Lei complementar 133, de 07 de abril de
2017, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão Número
04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do contrato deve ter
conhecimento técnico sobre o objeto da contratação;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor FRANCISCO THIAGO
BENTO DA SILVA, matrícula n.º 509731-2, e a
servidora LUHAMA CALDAS DE OLIVEIRA,
matrícula n.º 515728-1, para atuarem como GESTOR e
FISCAL, respectivamente, para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:

N° do Processo: 22/2022
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Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Objeto: Contratação de show musical da artista Mari
Fernandez para apresentação no palco da Estação das
Artes, como parte integrante da programação do Mossoró
Cidade Junina 2022, no dia 10 de junho.

Contrato n.º: 09/2022

EMPRESA: MARI FERNANDEZ EVENTOS E
PRODUÇÕES LTDA.

CNPJ: 41.858.720/0001-70.

Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável para
representar o Município de Mossoró perante o contratado
e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a
execução das atividades de orientação, fiscalização,
controle e aceite, devendo ainda:

I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, a
proposta vencedora, o edital e o projeto básico;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da
Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando
problemas quando lhe faltar competência ao Gestor do
Contrato;

III – Acompanhar a execução do contrato por parte do
Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do que
estiver previsto no contrato, projeto básico, edital e
proposta vencedora, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre por
escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta,
modifique, refaça, enfim, execute as obrigações nos
termos pactuados;

V – Qualquer necessidade de alteração de condição
contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao
Gestor do Contrato, acompanhada das justificativas
pertinentes;

VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais
por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por
Relatório Fotográfico, quando for o caso;

VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo
com as especificações do objeto contratado quando,
notificado, o Contratado não cumprir as obrigações nos
termos pactuados;

VIII – Representar ao Gestor do Contrato para aplicação
de sanções contratuais contra o Contratado.

Art. 3º O Gestor do Contrato será responsável pela
gerência e execução de  contratos  da Administração
pública, identifica riscos e acompanha cronograma, custos
e atividades envolvidas, para atingir o resultado financeiro,
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor define a
forma de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-
financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões
ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento e da prorrogação.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 28, 
DE 03 DE MAIO DE 2022

NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

O SECRETÁRO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso
das  atribuições legais que lhe conferem a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, que determina o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

CONSIDERANDO que, a teor do Acórdão Número
04/2006 TCU - 1ª Câmara, o fiscal do contrato deve ter
conhecimento técnico sobre o objeto da contratação;

RESOLVE:

Art. 1°  Nomear o servidor FRANCISCO THIAGO
BENTO DA SILVA, matrícula n.º 509731-2, e a
servidora LUHAMA CALDAS DE OLIVEIRA,
matrícula n.º 515728-1, para atuarem como GESTOR e
FISCAL, respectivamente, para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:

N° do Processo: 09/2022

Modalidade: Inexigibilidade de licitação

Objeto: Contratação de show musical do Artista Alceu
Valença para apresentação no palco da Estação das Artes,
como parte integrante da programação do Mossoró
Cidade Junina 2022, no dia 23 de junho.

Contrato n.º: 06/2022

EMPRESA: MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

CNPJ: 07.422.115/0001-13.

Valor: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

Art. 2° O Fiscal do Contrato será responsável para
representar o Município de Mossoró perante o contratado
e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a
execução das atividades de orientação, fiscalização,
controle e aceite, devendo ainda:

I – Ler minuciosamente a ordem de serviço, o contrato, a
proposta vencedora, o edital e o projeto básico;

II – Esclarecer dúvidas do preposto/representante da
Contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando
problemas quando lhe faltar competência ao Gestor do
Contrato;

III – Acompanhar a execução do contrato por parte do
Prestador de Serviços, exigindo o cumprimento do que
estiver previsto no contrato, projeto básico, edital e
proposta vencedora, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

IV – Notificar a contratada sobre ocorrências, sempre por
escrito, para, no prazo fixado, corrija, substituta,
modifique, refaça, enfim, execute as obrigações nos
termos pactuados;

V – Qualquer necessidade de alteração de condição
contratual por meio de aditivo deve ser submetida ao
Gestor do Contrato, acompanhada das justificativas
pertinentes;

VI – Atestar o cumprimento das obrigações contratuais
por meio de Relatório de Inspeção, acompanhado por
Relatório Fotográfico, quando for o caso;

VII – Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo
com as especificações do objeto contratado quando,
notificado, o Contratado não cumprir as obrigações nos
termos pactuados;

VIII – Representar ao Gestor do Contrato para aplicação
de sanções contratuais contra o Contratado.

Art. 3º O Gestor do Contrato será responsável pela
gerência e execução de  contratos  da Administração
pública, identifica riscos e acompanha cronograma, custos
e atividades envolvidas, para atingir o resultado financeiro,
prazo, escopo e qualidade previstos. O gestor define a
forma de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-
financeiro; incidentes relativos a pagamentos; de questões
ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento e da prorrogação.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

Resultado do Julgamento de Habilitação

Credenciamento Nº 01/2022-SMC

Processo Aministrativo nº 04/2022-SMC

Objeto: Credenciamento de empresas para captar recursos
financeiros por meio de verbas de patrocínio, marketing e
incentivos junto às Leis de Incentivo dos órgãos Estaduais
e Federais dos eventos oficiais promovidos pela Secretaria
Municipal de Cultura, em conformidade com o Projeto
Básico em anexo, e de patrocínios por meio de produtos
e/ou serviços (permutas).

A Prefeitura Municipal de Mossoró torna público aos
interessados o resultado do julgamento dos documentos
de habilitação, nos seguintes termos:

1 - A Comissão de Licitação, com base nos documentos
acostados nos autos, declara habilitada para o
credenciamento a empresa:

PROMOEXPO PROMOÇÃO  E MONTAGEM DE
EVENTOS LTDA - CNPJ: 07.137.874/0001-34

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 134/2022

A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito (SESDEM), por
meio da Diretoria-Executiva de Mobilidade Urbana e
Trânsito, em conformidade com  as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais  regulamentações doConselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN), especialmente as
Resoluções  nº 900/2022 e nº 918/2022, tendo em vista
que os autos de infração foram considerados regulares  e
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso
II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no  edital de notificação por autuação pelo
cometimento de infração de trânsito nº 134/2022,
podendo ser interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até
a data indicada no mesmo edital, junto à Sede
da SESDEM, endereço: Rua Felipe Camarão, 968 – Doze
Anos – CEP: 59603-240 – Mossoró/RN,  devendo, para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido
de forma legível e  assinado, acompanhado, no mínimo,
dos seguintes documentos:

a) requerimento de defesa prévia;
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b) cópia da notificação de autuação, ou desta notificação,
conforme o caso, ou ainda cópia do AIT ou de documento
que conste a placa do veículo e o número do AIT;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que
comprove a assinatura do requerente;

d) documento que comprove a representação, quando
pessoa jurídica; e

e) procuração, quando for o caso.

A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto.

IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR:

1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art. 257 do CTB,  poderá identificá-lo a
SESDEM até a data limite indicada. Para tanto, deverá
preencher  formulário próprio (disponível em
https://www.edital.getranmossoro.com.br)
acompanhado dos seguintes documentos:

CONDUTOR INFRATOR:

a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação
quando habilitado e/ou documento de identificação oficial.

b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de
entrada no Brasil.

PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO:

c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura;

d) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir um
representante legal,  este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato  social, procuração,
etc) e documento oficial de identificação com assinatura
e foto;

e) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido
possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário cópia de documento em
que  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 134/2022_Página
1 de 2  conste cláusula de responsabilidade por infrações
cometidas pelo condutor  e comprovante da posse do
veículo no momento do cometimento da infração;

f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não
tenha sido possível a  coleta da assinatura do condutor
infrator, além dos documentos previstos  nos itens
anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício
do representante legal do órgão ou entidade identificando
o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento
que comprove a condução do veículo  no momento da
infração.

2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa
jurídica ou leasing, será  obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer
nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do
Código de Trânsito Brasileiro CTB.

3) A indicação do condutor infrator somente será acatada
e produzirá efeitos legais  se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as
assinaturas  originais do condutor e proprietário do

veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das  informações e
dos documentos fornecidos.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários estão
disponíveis na Sede da SESDEM  ou pelo site
https://www.edital.getranmossoro.com.br e poderão ser
protocolados no prazo estabelecido no edital nos seguintes
canais digitais: “Mossoró
Digital” (https://www.prefeiturademossoro.com.br/mossor
o-digital); E-
mail:  atendimentotransito@prefeiturademossoro.com.br;
WhatsApp: 84 98827-8902 ou entregue via  remessa
postal para o endereço da Sede da SESDEM (endereços e
telefones podem ser obtidos  no
sítio https://www.prefeiturademossoro.com.br/paginas/sec
retaria-municipal-de-seguranca-publica-defes-a-civil-
mobilidade-urbana-e-transito).

O padrão de sequência de identificação dos dados das
infrações abaixo relacionados é:  Placa, Número do auto
de infração, Data da infração, Código da
infração/desdobramento, Data de  vencimento da
notificação.

Mossoró-RN, 28 de abril de 2022

LUÍS ECIRALDO CORREIA
Diretor Executivo de Mobilidade Urbana

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 63, 
 DE 03 DE MAIO DE 2022

PORTARIA Nº 354/2021 - SMS

A GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas
através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Ricardo Luiz Silva da Costa,
matrícula nº 0507407-1, ocupante do cargo de
Coordenador, para atuar como Gestor do contrato nº
268/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
e LUCAS GOMES FILHO, CPF 221.681.764-34,
referente ao processo de Dispensa de Licitação nº
87/2021 – SMS.

Art. 2º - DESIGNAR Maria Katiana Moura Aquino,
matrícula nº 511676-1, ocupante do cargo de Diretor
Administrativo, para atuar como Fiscal do contrato
nº  268/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ e LUCAS GOMES FILHO, CPF
221.681.764-34, referente ao processo de Dispensa de
Licitação nº 87/2021 – SMS.

Art.3º - São atribuições do gestor e fiscal do contrato:
acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto; determinar a
reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;
rejeitar, no todo ou em parte, obra, aluguel, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o contrato;
exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente
estabelecidos; exigir o cumprimento das cláusulas do
contrato e respectivos termos aditivos (verificar a
existência de possível subcontratação vedada
contratualmente, por exemplo); liberar as faturas;
comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público, cumprindo tal
rotina de modo a permitir a conferência continuada dos
serviços e reportar-se à autoridade superior sempre que
não houver condições para tal; protocolar, junto à
autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações; e
cabe ao fiscal esclarecer incoerências, falhas e omissões
eventualmente constatadas ao contrato sob sua
responsabilidade.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 30 de dezembro de 2021

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – SME

Processo Administrativo Nº 15/2022. Fica
REAPRAZADA para o dia 16/05/2022, às 9h, a Sessão
de Abertura, anteriormente marcada para o dia
11/05/2022 às 9h, do Pregão Presencial nº 02/2022 –
SME, cujo objeto é Aquisição de eletrodomésticos,
destinado a atender à demanda da Secretaria Municipal de
Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA FERREIRA
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 03/2022 – SME

Processo Administrativo nº 03/2022. Tipo: MENOR
PREÇO POR LOTE. Objeto: Aquisição de equipamentos
de mobília, para equipar as Unidades de Ensino
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência. Total de lotes: 05.
Propostas: Entrega a partir de 04/05/2022. Abertura da
Sessão em 16/05/2022, às 9h, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

Mossoró-RN, 03 de maio de 2022

MOACYR MANOEL DANTAS GODEIRO NETO
Pregoeiro
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